
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE PROVIDENCIE A TAPAGEM 
DO PLAYGROUND LOCALIZADO NA CEMEI THEREZINHA SILVA COSTA, 
BAIRRO MUQUIÇABA. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo atender demandas da comunidade escolar, 

considerando a necessidade de proporcionar maior proteção às crianças durante 

as atividades recreativas. Atualmente, o playground da unidade encontra-se 

exposto às intempéries, como sol intenso e chuvas, o que limita a utilização do 

espaço e pode comprometer o bem-estar e a saúde dos alunos.  

 

Nesse sentido, faz-se necessária a atuação da Secretaria competente para a 

realização da tapagem adequada do playground, uma vez que a medida 

possibilitará a utilização contínua do espaço, assegurando maior conforto térmico, 

segurança às crianças e condições mais adequadas para o desenvolvimento das 

atividades pedagógicas e recreativas. 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Diante disso, a intervenção ora proposta contribuirá significativamente para a 

melhoria da infraestrutura da unidade escolar e para a qualidade do atendimento 

ofertado. 

 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 15 de abril de 2026. 

 
​

VINICIUS LINO 
Vereador - PL 
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